
00LPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PRESffiSellALno
Processo Administrativo n.o 021 12015

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km.

DATA DA ABERTURA: Dia 07/05/20í5, às 14:00 horas.

DOTAÇAO:

VALOR rrAÁXUO: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, zzz,Íelelone - 43.326ê8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160

E-mail: ticitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Brírbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Segurança Pública DATA: 1310412015

PARA: DepaÉamento de Gompras

ASSUNTO: Solicitação de compra

Vimos através da presente, solicitar a compra de uma moto zero km,

ano 2015, de no mínimo 125 cilindradas, partida elétrica, injeção eletrônica, estilo trail, com

utilidade para estrada rural e urbana, para o serviço da Guarda Municipal deste município.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Çod"l
Secretário Municipal de Segurança Pública

I
ç

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, a 43. 3266'8100' E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb. pr.oov. br - Site - www. nsb. pr'qov.br
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Prefeltura Munlclpal de Nova Santa Bárbara

PR MOTOS

ORCAMENTOI

YAMAHA

Motoclcleta ModelozXTZ í50 CROSSER ED

r' 150 cllindradas
r' PaÉlda Elétrlca
r' Frelo à dlsco
{ Palnel Dlgltal
{ Gombustível Flex (Alcool e Gasollna)
{ lnJegão Eletrônlca
r' Estllo off - road

Cores: Branca, Ginza e Laranja

R$ 1í .390,00

Att,

Reglane Ladelra

PR MOTOS YAMAHA
GNPJ: 82,527 .052/000í €5

Av. Francisco Lacerda Junlor,1325 - centro
Gornóllo ProcóPlo - PR

Fone/Fax: (43) 3523€598 / 3523.0572
www.prmotos.com.br
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Honda Graciano
Av. Minas Gerais, 169
CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - PR
Fonê/Fax (43) 3520.6666
E-Mâil: graciano@hondâgraciano.com.br

Cornélio Procópio, 06 de Março de 2015

A
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Nova Santa Barbara - PR

GRACIANO & CIA LTDA, com CNP.J n.o 76.249.150/0001-03, lnscriçáo
Estadual n.o 534.01913-09, com sede à Avenida Minas Gerais, n.o 169 - Centro, nesta
cidade de Cornélio Procópio - Pr., vem por meio desta informar:

MOTOCICLEIA:
NXR 125 BROS ES
MOTOCICLETA HONDA NXR 125 BROS ES, DE 11,6cv E 124,8cc,2O15l2015,
OKM.
Valor Unitário: R$ 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais)

NXR 160 BROS ESDD
MOTOCICLETA HONDA NXR160 BROS ESDD, DE !4,7cv E 162,7cc,
2Ot5l2O15,oKM.
Valor Unitário: RS 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais)

Sendo o que tinhamos paÍa o momento, atenciosamente,

GRACIANO & CIA LTDA.

tUaitiComélio Procópio Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paneNÁ

coRRESPottoÊttctA tNTERNA

Nova Santa Bárbara, 1410412015.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pelo Sr. Ozéias Pinto de Godoy, Secretário Municipal de Segurança Pública,
solicitando a aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, para o serviço da
Guarda Municipal, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

icipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peReNÁ

coRRESPoruoÊructA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 1410412015.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, conforme
solicitação do Sr. Ozéias Pinto de Godoy, Secretário Municipal de Segurança
Pública, num valor máximo de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Santos
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNICIPAL 008,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa

Excelência em data de 1410412015, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para aquisição de 0l (urna) motocicleta 0 (zero) km, conforme solicitação do

Sr. Ozéias Pinto de Godoy, Secretrírio Municipal de Segurança Pública, num valor maximo de

R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.181.0090.02009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 555.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Nova Santa Biírbara, 14 de abril de 2015

Atenciosamente,

Laurita de Souia Campos
Contadora/CRc 04509 6l O -4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, t 43.3266.8100, I - 86.250-000

Nova Santa Barbara, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNIGIPAL,
NOVA SANTA BARBARA 009

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento JurÍdico

Nova Santa Bárbara, 1410412015.

Prezada Senhora,

Em atençáo à correspondência expedida pelo Sr. Ozéias Pinto de Godoy,
Secretário Municipal de Segurança Pública, solicitando a aquisição de 01 (uma) motocicleta
0 (zero) km, para o serviço da Guarda Municipal, num valor máximo de R$ 9.000,00 (nove
mil reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsáo orçamentária
através da dotação:

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.181.0090.02009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 555.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine dos Santos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 'Cep.86250'000 - Fone/Fax (043) 3 266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná





PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. walter Guimaráes da costa no 512, Fone/Fax (043) 266-í222 - cNpJ N.o 95.561.080/ooo160

E-mail: omnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Dep. Jurídico
Destino: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento

Jurídico em data de 15 de Abril de 2015, visando emissáo de parecer sobre o processo

de licitaçáo, referente à aquisiçáo de motocicleta 0 (zero) Km, conforme solicitaçáo da

Secretaria Municipal de Segurança Pública, num valor máximo de R$ 9.000,00 (nove

mil reais), conforme cotações prévias, e em atendimento ao disposto no artigo 15,

V,§lo da L€i 8.666, que determina gue: uAs compras, sempre que possível, deveráo:

V - balizar-se pelos preços praticados no dmbito dos ôrgãos e

entidades da Administraçdo k tblica.

§ - I' O registro de preços serd precedido de ampla pesEtisa de

mercado.

A despesa será suportada com recursos da Secretaria Municipal

acima mencionadas deste Município, conforme informaçáo prestada pelo

Departamento de Contabilidade do Município, atendendo ao contido no artigo 14, da

Lei no 8.666193.

Houve a manifestaçáo do Departamento de Contabilidade do

Município indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma, cumprido o

disposto no artigo L4, da Lei no 8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou

senriço será feita ou contratada sem a adequada caracteriz,açâo de seu objeto e

indicação dos recursos orçarnentários para o seu pagamento, sob pena de nulidade do

ato e responsabilidade de que the tiver dado causa.

Diante do preço máximo e para melhor aproveitamento do

procedimento sempre para garantir a maior competitiüdade e transparência possível,

deverá ser feito um registro de preços na modalidade de Pregáo Eletrônico ou

Fresencial, nos termos da legislaçáo em vigor, ou seja, da Lei Federal n' 8.666/93 e

Lei Federal n' 10.520 e Decreto 5.450.

É o parecer, S.M.J

Nova Santa Bárbara, 15 de Abril de 2015.

Rua WalÍredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0l«43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paRaNÁ

coRREspoloÊrcrA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licltações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÂ,O PRESENCIAL no 15/2015, que tem
por objeto a aquisiçáo de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à ârea, de conformidade com a Lei Federal no 10.520, de
17 I 07 l2OO2, Lei Federal no 8.666, de 2l l06l 1993, Republicada em
06l07 1t994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08 l2OOO, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria no O7Ol2O14, designando os
membros da Comissáo Permanente de Licitaçáo e Portaria no 015/2015,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, I 20rs

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL 012
}üOVA SANTA, BÁRBARA
Esreoo oo PenanÁ

PORTARIA no OtS/2015

o PREFEITO Do MUNICIPIO DE NOVA SANTA aÁnamn, ESTADo Do nARANA, o Sr.
CIÁUDEMIR vALÉRIo, no uso de suas atribulções legals, resolve:

NOMEAR:

Alt. 10. A Comlssão de Prêgão, composta petos segulntes membros:

- Pregoêiro: Fábto Henrique Gomes - CI/RG no10.149.089-0-SSp/pR;

- Suptente: emmarüet E. Nunes Morgado - CVRG no 8.023.2a0-3-SSp/PR;

- Equlpe de Apolo: Elaine Cristlna Luditk - CI/RG no9.L44.227-2-SSP/PR;

- Suplente: Mônica Maria Froença - CVRG no 10.450.207-5-SSP/PR;

- Equlpe de Apolo: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarlas de Abreu Gonçalves - CVRG no2.254.409-8-SSP/PR.

Art. 20. Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposições em contrárlo.

Nova Santa Bárbara, de fevereiro de 2015

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - B - 86.250-000
A (43) 3266-8100 - El - E-mail: pmnsb@nsb.Dr.oov.br - Site: www.nsb.or.oov.br t





PREFEITURA MUNICIPAL

Esreoo Do PARANA

NOVA SANTA BÁRBARA
013

POBTABIA n-o 070/2014

o PREFEITO Do MUNICIPIO DE NovA SANTA aÁRgARA, ESTADo Do pARANÁ, o sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atrtbutções legals, resolve:

NOMEAR:

Att. 10' A Comlssão Permanente de Llcitaçã0, composta pelos seguintes membros:

- Presldente: Nlvaldir Silvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSP/PR;

- Suptente: Sebastiãõ Bittencourt - CI/RG no 3.648.599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Caryalho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplente: Lldlane Silva Gonçalves - CVRG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RG no 9,170,71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarlas de Abreu Gonçalves - CI/RG no2,254,409-8-SSP/PR,

- Membro: Roblnson Martlns Coelho - CI/RC no 9.216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: WeveÊon Trindade - CVRG no 10,893.61l-B-SSP/PR.

Att. 20. Esta Portarla entra em vlgor na data de sua publicação, revogadas as

dlsposlções em contrárlo. \

Nova Santa Bárbara, 05 novembro de 2014

RIO

Rua Walfredo Bittencourt 222,Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - - 86,250-000

o
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d.B.
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E (43) 326ô-81 00 - El - E-mail: omnsb@nsb.or.gov.br- Site: www.nsb,p.r.qov.br 1





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ
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AVTSO DE LIC|TAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O í 512015

Processo Administrativo n." 021 12015

Objeto: Aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km.

Tipo: Menor preço, por item.

Recebimento dos
0710512015.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 07105120í5, às 14:00 horas.

Preço Máximo: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

lnformagões Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura furlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, siúo à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1710412015.

Fábio H Gomes
P

Portar
ro

15t2015
-60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, Í 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Departamento Jurídico

Ref. Pregão Presencial n" LS|2O15 - Aquisiçáo de 01 (uma) motocicleta
0 (zero) km.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato, atendem às exigências da Lei Federal n" 10.520, de
17 I 07 I 2OO2 , Lei Federal no 8.666 , de 2L I 06 I 1993, Republicada em
06lO7 1t994, Decreto Federal n' 3.555 de 08/08|2OOO, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2L I L212000 e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR, 17 o4 2015.

to JurÍdico
OAB/PR 48857





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
016

Estado do Paraná

Processo Administrativo n.o 021 12015

ABERTURA DA L|CTTAÇÃO

Abertura: Dia 07/05/2015, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às í3h30min, do dia 07/05/20íS.

í - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria no 01512015, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realtzar licitação, na modalidade PREGÃO pngSENClAL, tipo menor preço, por item, que
será regida pela Lei 10.520, de 17.07.02, Decreto 5.450, de 31.05.05 e, subsidiariamente,
pela Lei 8.666, de 21.06.93, para aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública, de acordo com o
presente Edital.

í.í - No dia 07105120í5, às í4:00 horas, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR,
será feita a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar
envelopes fechados e indevassáveis até às í3:30 horas do dia 0710512015, contendo
documentos e proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes ,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

3.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
3.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO X.

-=3.1.1.1. Na hipótese do item 5.í ou 5.í.í, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia autenticada da empresa representada.
3.1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar copia do contrato social no envelope de Habilitação.

3.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.
3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

#
Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL NO 1512015

2 . DO OBJETO

2.1 - O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, na

aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública, conforme especificações constantes neste edital.

,,. : 3.DOCREDENCIAMENTO





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
01?

Estado do Paraná

3.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos retativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
3.5. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de
PROPOSTA e/ou HABILITAçÃO.
3.6. Os licitantes deverão declarar que estáo em situação regular perante as Fazendas
Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como
atendem às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, conforme o modelo do ANEXO Xt.
3.7. Declaraçáo de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do
ANEXO V.
3.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na imediata
exclusão do respectivo credenciado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
3.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.
3.9.1. Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 12312006, deverá apresentar na sessão de licitação Gertidão Simplificada da
Junta Comercial conforme a lnstrução Normativa de no 103/2007 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser
fornecido pela Prefeitura, comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte.
(modelo ANEXO Vl).
3.10. Não será permitida a participação da empresa no certame licitatório no caso de
não existir representante credenciado pela mesma, presente no dia e hora designado
para a Sessão Pública do Pregão Presencial.

4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia 0710512015, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE No 0í - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL 

' 
CNPJ

ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO 1512015

ENVELOPE No 02 - HABILITAçÃO
RAZÃO SOCIAL 

' 
CNPJ

ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO 1512015

4.2. Não será aceito. em qualquer hipótese. a participacão de licitante retardatário.
considerado este. aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido
para a entrega dos mesmos. comprovado por meio do protocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara É

^#z/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, A $.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

. 4- DA ENTREGA E ABERTURA DOS
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
018

Estado do Paraná

5. DA PROPOSTA
5.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitaçáo (Anexo I), o
arquivo digital de proposta (Anexo l!), o programa de preenchimento de proposta (Anexo llt)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

| - O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição do objeto cotado, conforme relaçáo detalhada do objeto (Anexo l) e marca. A
não indicação da MARCA do objeto implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para classificação da proposta;
d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f) Prazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da
solicitação de fornecimento pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara;
g) Prazo de Garantia (mínimo 12 meses), contados a partir do Termo de Recebimento
Definitivo.
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não apresentação do arquivo digita! (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na

desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,

bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo

estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo

da futura contratada;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificações exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, Dâ guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE no 01; Ni
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X - deverá ser obsêrvado quando da elaboração da proposta: Prazo de Entrega; Local
de Entrega; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade e ou Garantia do objeto. A
Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a
qualidade e característica do objeto, ofertados pelo licitante, através de diligências ou
vistorias in loco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e
trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte,
salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e
federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados
nas Especificações, constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
6.1. No envelope lacrado No 2 HABILITAçÃO deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 7), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
6.1.1. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.
6.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
6.2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos

deverão estar em nome da matriz.
6.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão

estar em nome desta.
6.3. Prazo de validade dos documentos:
6.3.1. A documentação exigida deverá tervalidade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
6.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos

pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

7. DA HABILITAçÃO:
7.í. REGULAR!DADE FISCAL:

l; ;#raâ::.'.""tlg|3ã1i""n,0.o conjunta de Débitos Retativos a rributos Federais 
" 

a /
Dívida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (GeÉidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por ôrgáo /
da Secretaria da Fazenda Estadual);

c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por

órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);

d) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF. ,/
e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); -
fl Prova de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); ou

Certidão Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, conforme

Portaria Conjunta n" 1751 de 0211012014. v4
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7.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias
dos entes ou órgãos indicados.

7.3. QUANTO A REGULARTDADE FTSCAL E TRABALHTSTA lLEt 12.44Ot2O11l. ,
7.3.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDTi - Prova de ineiistência de/
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de 1943. (NR).

7.4. QUANTO AO CU]TíPRIMENTO DO INCISO XXXIIT DO ART. 7' DA CF
7.4.'1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXil do art. 7'da /
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 19g9,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vtl - (Declaração de Trabalho do Menor).

7.5. DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

7.5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO
vilt.

7.6. DECLARAçÃO DE FATOS lrUtpEDlTtVOS
7.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO tX.

7.7. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
7 .7 .1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll.

8.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

8.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
8.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO GREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e

após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

8.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.
8.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar

da fase de lances verbais.

{

/
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8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
8.6.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
8.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
8.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope No 2 - HABILITAÇÃO;
8.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
8.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
8.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência,
8.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
8.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
8.10. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
8.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 % (dez por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

8.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

8.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencia! apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços

praticados no mercado.
8.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

8.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à

abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO' do licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação

fixadas no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e

item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

8.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

8.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 9.17.

8.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

oeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
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habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
8.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Editat.
8.21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os
mesmos.
8.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

9.1- Ao final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do Pregão ou que tenha(m)
sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ao) manifestar imediata e
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer;

9.1.1- Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer
etapa/fase/procedimento do pregáo, a proponente interessada deverá manifestar-se
imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em
ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.

9.1.2- As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente.

9.1.3- Após a apresentação das contra-razões ou do decurso no prazo estabelecido para

tanto, o Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à Procuradoria Jurídica para decisão.

10.1 - O Preço estimado para a aquisiçáo é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

10.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota

fiscal/fatura, da entrega devidamente atestada pela comissão de recebimento.

í0.3 - Os preços propostos deverão ser finais, em moeda nacional, incluindo toda e
qualquer despesa com tributos e fretes, assim como conter somente duas casas

decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero,

ensejando a desclassificação.

104-A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação (artigo 54, inciso xiii da lei no 8.666/93)

11.1 - A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação:

7ff
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12.1 - Compete ao Prefeito Municipal homologar o Pregáo, após parecer da Procuradoria
Jurídica do Município, adjudicando o objeto à empresa vencedora do certame.

12.2 - A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte
das proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro
adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.

12.3 - Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e apos a decisão
do mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do
certame à proponente vencedora.

13.1 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimaçáo, para
assinatura do contrato, que obedecerá às condições indicadas no Edital.

13.2 - Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o
licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do
Pregáo, nova proposta/planilha de preços, na Íorma do Anexo I deste Edital, constando os
valores do fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá
a proposta primitiva efará parte integrante do contrato e/ou equivalente.

13.3 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, quando a
adjudicatária comprovar ter ocorrido impedimento por motivo de força maior.

13.4 - Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo
de força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao
órgão licitador, com as justificativas correspondentes, para análise e decisão, desde que
dentro do prazo estabelecido para a sua entrega.

13.5 - Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sançÕes.

13.6 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato no prazo fixado na convocação
caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades
previstas neste Edital e na legislação vigente.

13.7 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao
Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescentes na apresentação da
documentação de habilitação para exame, respeitada a ordem de classificação das
propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do
Edital.

14.1- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitaçáo;

14.2- Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para
8
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celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis.

14.3 'O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do mesmo.

15.1- As impugnações ao ato convocatorio do Pregão serão recebidas ate 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para o recebimento das propostas, através do fax (43) 3266-8100 ou
por E-mail: licitacao@nsb. or.oov.br

15.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de
até 2 (dois) dias úteis.
15.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar
a formulação da proposta.

16.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a inÍração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

16.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
16.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do

direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre

o valortotal do empenho);
16.1.3- Executaro objeto com irregularidades, passíveis de correçáo durante a execução e
sem prejuÍzo ao resultado: adveftência;
16.1.4- Multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não

atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), sem prejuizo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

16.2- As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçóes da contratante, pela

i.".I:i:i1"i:j,11ff:r:H*.;I[:ffij.Tm 
pasos' recorhidos em conta específica - 

{
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Att. 7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de valldade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de llcitar e contratar com a União, Esúados, Distrtto Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaí ou nos sisÍemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 desúa Lei, pelo prazo de até 5
(ctnco) anos, sem prejuízo das multas previsÍas em edital e no contraÍo e das
dem ais comi nações legais.
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16.3 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não era possível evitar, ou impedir.

17.2- Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por E-mail: licitacao(@nsb.or.oov.br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-Íeira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

17.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

17.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

17.5 - As instruçôes estabelecidas neste edital de licitaçáo determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das

disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razóes válidas para
justiÍicar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação

e/ou propostas.

17.6- A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste

Edital.

17.7- Fica designado o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.

Nova Santa Bárbara, 1710412015.

Fábio Gomes

n" 015/2015

Godoy
Secretário Municipal de Segurança Pública

10
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í7 - DISPOSTçÕES FTNAS

17.1- Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93).
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PREGÃO PRESENCIAL NO í 5/20í 5

ANEXO I

TERTUIO DE REFERÊICIA

í. Do Objeto e Valor Máximo

í.í A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública, conforme
especificações abaixo relacionado.
1.2O valor máximo globa! é de - R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ESPECTFTCAçOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTTMADO:

2. PRAZO DE ENTREGA
2.1 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da

solicitação de fornecimento pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara.

3. DO LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS
3.1 A motocicleta deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, em horário comercial de segunda a
sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

4. TNFORMAçOES ADTCTONATS

.1 Do ptazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

LOTE: 1-Lote001

1 4050 Motocicleta,zeto km, ano 2015 del
no mínimo 125 cilindradas, partidal
elétrica, estilo trail, com utilidade 

I

para estrada rurale urbana I

1,00 UN 9.000,00 9.000,00

TOTAL 9.000,00

l1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000
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Item Código
do
produto/
serviço

Nome'do pôdúto/§erviço Unidade Preço ''

máximo
Preço:'.'
máximo
total :,
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 1512015. SRP

ANEXO !I - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digitalde proposta encontra-se com o nome:
PPí 520í s_AN EXO2_ARQU IVO DIGITAL DE P RO POSTA.eS I

21
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ANEXO ilt

EDTTAL DE PREGÃO PRESENCTAL NO 1512015. SRP

ANEXO II! - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
ANEXO3-PROGRAIIíA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

Nova Santa Biárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO '1512015 - SRP

ANEXO IV- INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome ANEXO3_PROGRAMA DE PREENCHTMENTO

DE PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome PP152Oís

_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PPí520í5_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo ANEXO3_PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo:

é{}

Arquivo dc Proporla

Nl Lola Norne do Ldc Preço Miiximo

Lotes 
I Prodrror/Savicor I

I s"t@ Dador dolornecedor

Qudtâ, 30 dÊ J.n6Ío da 2008 V.r5ãor t.1,0,3EquHrÍE siJtàmõ - rwrw,cq,rlphno.com,br

rl 11,,r*i,qryIj I

,., [missão de Proposla trtr4

Clique no botão

Aqivo dc Proposte

f

t4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
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E localize o arquivo PPí520íS_ANEXO2-ARQUIVO DlctTAL DE PROPOSTA.esI.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Aqrivo da Propocta

lPrdoitua Mmic§al da ltirã
Entidadc

f-Tffis-Íru lProcasso dspensa

Nr Licitaçto ErcrcÍcio Modaldadc

Máximo

Ldcr Prodrtor/Scrvi4pr I

Slstãmàr - w,,r#r

p [ravar proposta I sol

l.t,0.3

@ oador ao lcnaccdu

Quutà, 30 d. JüBlÍo dc 2008

,1, fmissão de Proposlà [JE]tx1

clique no botão @ Dadosdolorneceaor 
I

Vai abrir a janela

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatório

Clique no botão

Abrirá a janela:

{í- lffilfrsrPonAlArrnclâ t348

Nornc'

FEFasii
Cidadc'

Tclcíonc

lr$s56E5tr5F'íco,üã

liã'-
Bahro

IBrPom--
Fax

lnscilção Murúcipel

lãã6'rsr-
Dados bancáios

CNPJ.

lrã3ffi',€6sffi-
lnrcriçlo Estadual

fssssssss

IFã] Itr ooIod

Núnso' Conplcmor*o

UF' CEP

Nomc do conled,ot

Ealular

Passoa

lEu-PBESA TEsTE

Endarago'

Contô Dàtô do àbôrturê

fTí1, lã1/ourooo

lsessss.sses l9s9999.sssg

l-ser-u*oa

E-mal

lrr€s-§ffi
TahÍonq do contador

C fÍsica G ,lurÍdca

E Ecprcco*urta I E""ht

campor obrbotórlor

e, Dados do Fornecedor E]L]

I tr flepresentante
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Nornc'

posá Smtoc

Cidada'

lcuaae rat

CPF HG

F,,

lCenuo

E.Ínàil TahÍone

Iss,sssg-e9s9s

less.sss.sss.ss lesssss

Núnpro Comdenrenlo

Bairro

Paaná

862000000

lrepresentaaiôenprasatestecm-Ur

'canpoe obr[atórios

UF, CEP

IEí']

fl E..r* I

(, RepÍesentanle t-t trt

Preencha os dados, não esquecendo que os campos (*) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

Gada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão:
g! Imprimir proposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

I gravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

W
Er{idàdc

lPrdcitwa Muricioal dc lttlotã lProce*o dispensa

l
ModdidadcNr Liclação ExcrcÍcio

í-ffiís l-----rme

Arqdvo dc Proposta

Preço UnMár* lMarca Preço [Jnitário Pteco TotalNt ltemlNonrc Qtde. Urú1.

ml iVALWLA 2FL 607191 1.0000

tt02 iSEBVIçO DE I,,IÃO DE OBBA NAVIATURA DO CON t.0m0iuN Fabrrca Z

Prcço Total do Lota:

PAB

v_

tEo0

Lorr ãodre/Savip*

255.0000

45.0000

255.0000

45.0000

slrteÍnà3 -

@Dadosdolorncccdor I g§ravaproposta (l lmprimir proposta

1.0,3

O soi, I

30 JàÍ1úo 2008

1, fmissão de PÍoposta trlElfxl
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Proposta gravada em C:\Proposta,esl ! ! !

lnformation x

O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Náo esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PPí520í5_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN

DRM, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaralPr -
Fone (43) 3266-8í00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.gov.br

r
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